
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO

Prejeto d.® Lpi nS 44/54

INICIATIVA: Atu- eo Va Id i n O, Elimf'r i o Costa imp ér ia:
A-stor Pilen dos, Santos,"Pl©risl3elo Neves,Cícero
Sopro,, César de Srito, Elias Koyses,. Joã® Depes,

HISTÓRICO:

Átitoriza o Poder Executivo á fornece, me

diante cóncorrencia pública, a© Centre Operário de'

proteçã© Mútús.j vinte mil ti;jol©s para aTnpliaçã®;de

sua sede. ■ ^ .

AUTUA CÃ O

Aòs deis dias do mês de , julh.®-. do ano de

mil novecentos eis^iteteje 19^ , autúo b projeto de Itei

supra-citado è mais documentos que se seguem

Período dá presidência: 19 ; a 19...

Presidente:

Vice-Presídente:.„JSliir!ária_ílQaia-...Imp45r4ai

1* Secretário:
I  .

2° Secretário: ' '
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CAMA RA MUNICIPAL

DE

CACHOEIRO DE ITAPEMISIM

ANO:- 1954

ASSUNTO:- Projeto de Lei ns '
;1 ■/

'  * ,
A- - '

V INICIATIVA:- Vereadores Áureo Valdino - Eliárlo Costa Impetrai - Astor
^ ^ Dilen dos Santos - PlorisLelo Neves - Cícero Moura -,*■ César de Brito Portas Pilho - Elias Moysés - João Depes

i'*'. ,pr-

HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo a fornecer, mediante concorrên
cia piíhlica, ao Centro Operário e de Proteção Mútua, vin
te mil tijolos para ampliação de sua sede.

A U T U A Ç Ã O

Aos dois dias do mês de julho de mil novecentos e cinqüenta

e qaatro, autúo os documentos que seguem.
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Art, 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a fonaecer, mediaute con
corrência ptlDlicaj ao Centro Operário e de Proteça© Mútua,
vinte mil (20^^000) tijolos, para ampliação de sua sede»

Art» 29 ~ Para atender as despesas d© artigo anterior, fica o Poder
Executivo autorizado a aDrir s crédito necessário, com re
cursos de que dispuser» , ,

Art» 39 ~ fiev®gam-se as disposições em contrário»

JUSTIPIGATIVA

O Centro Operári© e de proteção Mútua, Sociedade Civil com per
sonalidade jurídica e estatutos registrados n@ cartório competente
solD n9 67, folhas 99 do livro 1-ISG em 5/12/945, reconhecido de uti
lidade púhlica pela lei n9 37 de 11 de junho de 1921, precisa ampliar
sua sede, a fim de instalar em separado a Escola de Corte e Costura
que vem funcionsuad© em cunjunto com a Escola Mista Primária, desdo
brada em dois turnos,

Além do mais 0 Centro quer utilisar uma área que julga aprovei
tável, com um salão para suas reuniões habituais, para 0 qual vem des
pendendo um grande esforço,

frata-se de uma sociedade muito antiga ( antiquíssima) que vem
prestando grandes benefícios à coletividade desde a sua fundação que
foi em 13 de janeiro de 1907, conforme consta dos estatutos em vigor,

O Centr© tem © seu quadr© de sócios efetives, que contribuem
com a insignificante iB.portaHCia de 0| ^^,00 mensaes, para o cofre da
sociedade, a fim de mante-la em toda |penitude,

Para bom esclarecimento informo que o Centro recebe uma subven
ção pequena da Prefeitura, conforme deve ser do conhecimento d©s no
bres vereadores, com© reconhecimento dos benefícios prestados a cole
tividade, com a Escola de letras, Corte e Costura, e ainda auxilio
médico, farmacêutico e pecuniário, êste aos sócios e particulares que
a êle recorrem,

A Gâmaita tem auxiliado e com justiça, a clubes de futebol e ou
tras agremiações, com dinheiro, doações e auxílios idênticos a este
aqui solicitado.

Assim justificado, esperamos que © Centro Operário seja benefi
ciado peles dois poderes, © Legislativo apoiando este projeto e o
Executivo cumprinds-o em tuda a sua plenitude,

Junt© a© presente prejeto de lei, um Estatuto para melhor estudo^

Sala das Sessões, 1 de julho de 1954
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÓ ESPIRITO SANTO



ClETiriO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
(lue ne£-íj*a data foi^km distribuídas cdpias

do presente projeto aos senhores vereadores,

Cach'Itaperíiirim,.V?....d;. julho /p

s&e fi

3íendo em vista o requerimento verbal do

vereador Elias Moysds, ap?rovado pela Casa, no

sentido de ser dispensado o prazo de emendas,

remeta-se o projeto a Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Em, 15 de julho de 1954

Presidente daOâmara

yr- 'A



PARECER

Projeto de Lei nS 44/54

Comissão de Constituição,Justiça e Redação

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Nada temos a opor quanto a aprovação do presente projeto n2

44/54,de autoria do nobre Vereador Áureo Valdino e demais menbros da

câmara,desde que o mesmo e para ura fim social.
Ser temos que louvar a iniciativa do nobre Vereador»

Sala das Coraissoes,22 de julho de 1954

César de Brito Portas Relator
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P AR E C ER

PROJETO DE LEE Nr 44/54

( COMISSÃO DE FINANÇAS )

Nada tanos a opor quanto á aprovação do, presente projeto.

Sala das Comissõesj 29 de julho de 1954
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C:a~lIl/54

2 de ssterícro de 105-4

-isao. or,

IsllsO Tola Bortaii

liB, Irôfeito Municipal

Befíta

ien-ho o praser -le passar áa rãSos de v,i:;xa«p para os

delidos fins de saiiçSlCs o inclusro" projeto de lo.i n'^ 44/34. .apro

vado pro esta Oaniara«. ■ ■ ■ -

•De acôráo ggd a Lei 63 à& 30/12/94? (OrganisapSo iiimi-»

cipal)í, é de .ãc-K dias o praso para eras -o referido projeto de lei
oe.la por V, i^xa, .saadonado, -

Vff.rào-ins âo enaojo para a;presênttí-.r a VeLj:^, as irúr/aas

àtenciasas oaudagüeo

âiOTr dsá BxXv-a Opndido
■ÍtVi:inJ)EliTL De ÜÂ&iAA



P .90"J iií-J.'o 1.ÍÍJ íui.', -''r-' 4'j'/'54

--rx, -. FiOi o Poder .-ijiecuLivü autorisado a foTiuiooT, inedian-

te co.r5GQrr'3n.cia pÚD?LÍc:a5 ao Oesirro Operário -e cie Pro-

teo-^Q Mütua, vinfeo ail kPO.^Qí^íO) tijolos^ paxo, araplia-

çíXo de sua sode*

arte 23 - Para atender ao daapeoas do artigo ariteilor, lica o

Podar PxooutiYO autorizado a abrir o ciadito nooeaBá-

riOj C0I3 recuráos de q_uo dispuser»

Art. 3- - vogau-se as diopoaiçSea eiã coriti-árioe

SícJ.a das Sess3es, 2 de e^teabro cie 19

Àioyr da -^llra O and ido
riáibl.utjlíl j .PA QâAA.AA.
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GM-.142/54

19 de oütuDro de 1954

iüxmo. br,

lel.lo Tola Bo>-8ll?l

DD, prefeito iiunicipal

E e B t

Para 03 ãü¥idoa ãixis, e ào acordo oos o § .4^ do art,

43 da Lei 65 de 30/12/947 (ürgaaissagao Muiiicipa-l); remeto a

Y, 'Bxão ã Lei n9 314» proiaulgaàa por esta Presiáância,

Aproveito, o ense;|o para renovar a ¥,JSxa«» irririhas

Atenciosas SaadacSes, ■

Aloyr ãa Silva Cândido
Presidente da Câmara
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pi3L'd rias xfiyG Qadox Cf_U'3 ío:l dc-crctaca c- üu ppoaixlgo •& CQi^v^mtia

Ifei s

A.vi:, xp - ií-ica o Poder ilxoautxve au,torigado a foxnecer, íTisaiante

concQrsV&oia pilbiiea. ao Qerit.i-r» Qmixdrio e de Proteção

iiátaâ, íTintG mil (2O.0ÔO) tijoioss para aiiiplia-çSo de

s'ú s sede*

t- =• 2a^ra ateaJyi- aa ce-íj-eeíse do artigo antoriorj iiGa o

Podsr -Víacutí.Yo GUtoxáEad-p? «• oJrrlr o oi^tídlto nccessá-

ri.o, ccnji :reoü.y-í'o& Ir auo áiepuser»

a.rt<, 52 - "Vvogaa^-ãs a» áispoaiçSea em cont;

iüala dan tsaoPes, l-l ds outaoro de 1.954

9,cyr da ailva 0 and ido
.i' 7CO 2- i d w n ti £■ d íi a íà5i.s.x&
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